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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2023 

 
 

 OBJETO: Contratação  de JEVERSON CAMILOTI - ME, para prestação de 
serviço de organização e realização do Evento de Velocross, no dia 02 de abril de 
2023 no Centro de Eventos, através da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, 
Turismo e Serviços. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 30 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2023 

 
 

   OBJETO: Contratação  de EQUIPE ADRENALINA 
ESPETACULOS ARTISTICOS COM MOTOS  LTDA - ME., para prestação de serviço de 
SHOW DE MOTOCICLETAS (WHWWLING), no dia 02 de Abril de 2023, no Centro de 
Eventos, através da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Turismo e 
Serviços. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 30 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

RESOLUÇÃO 03/2023 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Municipal 1197/1995, 
alterada pela Lei nº 2299/2010; 

O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Alfeu Paulo da 
Silva Junior, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a votação 
realizada na reunião ordinária ocorrida em 23 de março do ano em curso, registrada 
na Ata nº 03/2023, do Conselho Municipal de Assistência Social:   

RESOLVE:   
Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Repasse: Piso Paranaense de 

Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS, 2º semestre de 2022.   

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Jacarezinho, 29 de março de 2023. 

Alfeu Paulo da Silva Junior 
Presidente 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº  9.169 de 27 de março  de 2023, faz-se a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  17.500,00 (Dezessete mil quinhentos reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 1020 Fundo Municipal de Assistência Social  

DOTAÇÃO  1020.0824400212.101  

LEIA-SE: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  17.500,00 (Dezessete mil quinhentos reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 1020 Fundo Municipal de Assistência Social  

DOTAÇÃO  1020.0824400212.100  

Jacarezinho, 30 de março de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9173/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a  Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.610,00 (Vinte mil, seiscentos e dez reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030300161.302  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanentes -  IOAF – Fonte: 3518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos 
de Saúde - Exercícios Anteriores 

 
  
  20.610,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 20.610,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde   20.610,00 

                      TOTAL   20.610,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de março de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9174/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a  Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 27.041,24 (Vinte e sete mil quarenta e um reais e vinte quatro centavos), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0840 Departamento de Esportes  

DOTAÇÃO  0840.2781300112.064  

  3.3.90.30.00  Material de Consumo – Fonte: 3556 – Transferências Lei 9615/98 - Exercícios Anteriores.  
  27.041,24 

                       TOTAL DO CRÉDITO 27.041,24 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

556 Transferências Lei 9615/98  27.041,24 

                      TOTAL  27.041,24 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em  30 de março de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9175/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 
e as Leis Municipais nºs. 4.314 de 29 de março de 2023 e 4.291 de 22 de dezembro de 2022,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 113.160,00 (cento e treze mil cento e sessenta reais) para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 14     SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 10  Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 04 Administração   

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral  

PROGRAMA 0027 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL  

PROJETO       1.341 Aquisição de um Veículo Pick-Up 0 Km  

DOTAÇÃO  1410.0412200271.341  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 36025 - Emendas Individuais Impositivas - transferência 
especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C 105/2019) - Exercício Corrente. 

         
 

  105.170,59 

NATUREZA  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 3000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.     
      7.989,41 

                   TOTAL DO CRÉDITO   113.160,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, nas Fontes de Recursos abaixo: 

6025 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C 105/2019)  
105.170,59 

000 Recursos Ordinários Livres     7.989,41 

TOTAL  113.160,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 30 de março de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9176/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 
e as Leis Municipais nºs. 4.317 de 29 de março de 2023 e 4.291 de 22 de dezembro de 2022,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 155.681,90 (cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e oitenta e um reais e 
noventa centavos) para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete da Secretária  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 241 Assistência ao Idoso  

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade  

PROJETO     1.312 Aquisição e Instalação de Equipamento de Sistema de Energia Solar Fotovoltaíco - ASILO  

DOTAÇÃO  1010.0824100221.312  

NATUREZA 4.4.90.52.00 
 

Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 3870 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência 
Especial – (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício Corrente. 

  
 

    77.840,95 

    

SUBFUNÇÃO 242 Assistência ao Portador de Deficiência  

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade  

PROJETO     1.313 Aquisição e Instalação de Equipamento de Sistema de Energia Solar Fotovoltaíco – APAE  

DOTAÇÃO  1010.0824200221.313  

NATUREZA 4.4.90.52.00 
     

Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 3870 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência 
Especial – (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício Corrente. 

  
 

    77.840,95 

                       TOTAL DO CRÉDITO   155.681,90 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

870 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial – (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019)   155.681,90 

TOTAL  155.681,90 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 30 de março de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9177/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 
43, e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 81.139,23 (Oitenta e um mil, cento e trinta e nove reais  vinte e três 
centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

504 Outros Royalties e Compensações financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias     81.139,23 

TOTAL     81.139,23 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30  de março de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00   3348 
 

  Obras e Instalações – Fonte: 3504 – Outros Royalties e Compensações financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias – Exercícios Anteriores. 

  
      

    81.139,23 

                       TOTAL DO CRÉDITO      81.139,23 
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